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 Moção :: Aplausos: 20 / 2019

Excelentíssimo Senhor Daniel Benzi
Presidente da Câmara Municipal de Ladário

Os Vereadores que esta subscrevem, por indicação do Vereador Jonil Junior
Gomes Barcellos-PMN, com base no Regimento Interno da Casa de Leis Rui
Barbosa apresenta a Vossa Excelência, com aquiescência plenária, a presente
MOÇÃO DE APLAUSOS E APOIO ao nobre Deputado Estadual FELIPE
ORRO, Presidente da comissão parlamentar de inquérito (CPI) que tem o objetivo
de investigar e apurar as práticas abusivas com relação as altas cobranças nas
contas de energia dos consumidores do Estado de Mato Grosso do Sul.
 
 Mensagem: 
“É com grande satisfação e pautado no dever de Justiça que registro esta MOÇÃO
ao agraciado o nobre Deputado Felipe Orro presidente da CPI que investiga as altas
inexplicáveis nas contas de luz que vem dobrando e até triplicando, e em alguns
casos já registrados sem que as pessoas tenham mudado seus hábitos e não
entendem qual a justificativa de tal aumento em suas contas. Daí a importância da
Casa Legislativa do Estado se mover contra o absurdo que a ENERGISA vem
fazendo com a população Sul Mato-grossense e a postura do Nobre Deputado
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito tem sido em total favor a
população, assim como os demais membros, e por este motivo é justo que a
Câmara Municipal de Ladário através dos nobres Edis manifeste seu apoio e
aplauda tal iniciativa que tem por objetivo combater os altos índices de tarifas de
energia praticados pela citada empresa, e esta moção é um reconhecimento justo
de um trabalho feito com dedicação, e acima de tudo, respeito à comunidade e Sul
Mato-grossense.”

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ladário, em 25 de Novembro de
2019
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